
 
 
 

 

LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 01/2026 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO/LOCAÇÃO DE LICENÇA DE USO DE ERP 

(ENTERPRISE RESOURCE PLANNING), COM CAPACIDADE DE ATÉ 30 

(TRINTA) ACESSOS SIMULTÂNEOS, INCLUINDO A INCLUINDO 

INSTALAÇÃO, CONVERSÃO, TESTES, CUSTOMIZAÇÃO, QUANDO 

NECESSÁRIAS, E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MENSAL, 

COMPREENDENDO A GESTÃO COMERCIAL, ORÇAMENTÁRIA E 

FINANCEIRA, ESTOQUES, COMPRAS, CONTROLE ELETRÔNICO DE 

FREQUÊNCIA, CONTÁBIL, FISCAL E PATRIMONIAL, ALÉM DO 

TREINAMENTO DE PESSOAL, QUANDO SE FIZEREM IMPRESCINDÍVEIS, 

PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA MARANHÃO PARCERIAS. 

 

RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS APRESENTADOS: 

 

QUESTIONAMENTO 01 

“1.1. Qual a abrangência exata do módulo solicitado? O órgão requer apenas o controle 

de ponto (frequência) ou a solução completa de Gestão de Pessoas (incluindo Folha de 

Pagamento e eventos de eSocial)?” 

Atualmente, a confecção da folha de pagamento desta empresa é realizada através da 

Secretaria de Estado da Administração – SEAD. Contudo, a Maranhão Parcerias S.A 

possui, atualmente, um total de 454 (quatrocentos e cinquenta e quatro) funcionários, 

divididos entre efetivos e comissionados, e há a expectativa de implementação de 

Programa de Aposentadoria Incentivadas. Deste modo haverá a demanda pelo controle 

de rescisões e folha de pagamento referentes ao mencionado programa. 

QUESTIONAMENTO 02 

“1.2. Quais os requisitos funcionais do módulo de RH? Caso a intenção seja a 

contratação de um módulo completo de RH, solicita-se o detalhamento das 

funcionalidades mínimas exigidas, uma vez que o item 5.1.1 e seguintes detalham apenas 

a área Contábil/Financeira, silenciando sobre a área de pessoal.” 

Conforme explicado anteriormente, a demanda se limitará à confecção de folha de 

pagamento e rescisões de contrato de trabalhos oriundas do programa de aposentadoria 

incentivada. 



 
 
 

QUESTIONAMENTO 03 

“1.3. Haverá integração com sistemas externos? Se o módulo de RH incluir folha de 

pagamento, há necessidade de integração nativa com sistemas bancários para 

pagamento ou com o portal do Governo Federal (eSocial)?” 

Sim, a solução contratada deverá contemplar a integração com sistemas externos. 

 

Atenciosamente, 

 

 

São Luís/MA, 20 de fevereiro de 2026 

 

 

GLERISSON ARAUJO GOMES 

Chefe do Departamento Contábil 

Maranhão Parcerias – MAPA 

Matrícula nº 875279-0 
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